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Ementa: Dispõe sobre a  obrigatoriedade de todos os veículos de 
comunicação de massa em todo o território nacional, tais como: 
jornais, revistas, rádio, televisão e outros, só poderá divulgar 
casos de seqüestro, quando autorizada pela família da vítima. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) -  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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